
Nº 25, sexta-feira, 5 de fevereiro de 201676 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016020500076

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

12.7. O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo fica
sujeito, nos termos do artigo 41, "caput", da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998,
a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o
qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão objetos de
avaliação pela Congregação da Unidade, posteriormente homologada
pelo dirigente máximo da instituição.
12.8. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo má-
ximo de trinta dias, contados da data da publicação do ato de pro-
vimento no Diário Oficial da União.
12.9. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo público,
deverá entrar em exercício no prazo máximo de quinze dias, contados
da data da posse.
12.10. O prazo de validade do Concurso será de 6 (seis) meses,
contados a partir do dia subsequente à publicação do Edital de Ho-
mologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual pe-
ríodo, a critério do órgão interessado no certame, de acordo com o
artigo 12 da Lei nº 8.112/1990.
12.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento com-
probatório de classificação e/ou notas, valendo para tal fim a ho-
mologação do resultado final do Concurso publicada no Diário Ofi-
cial da União.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra qual-
quer ato praticado por autoridade ou Órgão competente, por estrita
arguição de ilegalidade, com base na Resolução nº 13/2010, do Con-
selho Universitário, que cuida dos procedimentos a serem observados
para interposição de recurso pelo candidato.
13.2. Os recursos serão apresentados à Congregação, em última ins-
tância, contra a homologação ou a anulação total ou parcial do Con-
curso, no prazo de dez dias, contados a partir de sua divulgação
oficial por Edital afixado em local público e visível ou por publicação
em órgão de comunicação, interno ou externo à Universidade.
13.2.1. O Diretor da Unidade deverá cientificar os demais candidatos
do respectivo concurso sobre a interposição de recurso, disponibilizar,
para consulta, o inteiro teor da documentação apresentada pelo re-
cursante, e solicitar que, caso queiram, se manifestem no prazo de dez
dias, apresentando suas alegações.
13.2.2. A decisão do órgão competente deverá ser precedida por
exame e parecer de relator(es) indicado(s) pela autoridade ou órgão
competente.
13.3. A autoridade que preside o Órgão a que for apresentado o
pedido de reconsideração ou de interposição de recurso decidirá, em
exame preliminar, sobre os requisitos de sua admissibilidade.
13.3.1. O pedido de reconsideração e a interposição de recurso so-
mente serão recebidos:
I- por escrito;
II- dentro do prazo;
III- pelo órgão competente;
IV- por quem seja legitimado;
V- pessoalmente, mediante protocolo.
13.3.2. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade ou
órgão contra o qual se interpõe o recurso ou o pedido de recon-
sideração.
13.3.3. Na hipótese de sua admissibilidade, o pedido de reconsi-
deração ou o recurso será julgado, observado o disposto no artigo 126
do Regimento Geral da UFMG.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão contados
de modo contínuo.
14.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui o dia do
vencimento.
14.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em que não
houver expediente na Secretaria do órgão pertinente ou em que o
expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo será pror-
rogado para o primeiro dia útil subsequente.
14.4. O Concurso não será interrompido em caso de falha técnica
na(s) página(s) eletrônica(s) citada(s) no presente Edital.
14.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Universidade
Federal de Minas Gerais.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

EDITAL Nº 100, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais torna
público que, consoante o(s) prazo(s) abaixo especificado(s), conta-
do(s) a partir da publicação deste Edital, serão recebidas as inscrições
de candidatos ao(s) processo(s) seletivo(s) para preenchimento de
vaga(s) de PROFESSOR SUBSTITUTO, a ser(em) lotado(s) nesta
Universidade, de acordo com a seguinte distribuição:

UNIDADE: Instituto de Ciências Exatas. DEPARTAMEN-
TO: Matemática. VAGA(S): 01 (uma). ÁREA DE CONHECIMEN-
TO: Matemática. TITULAÇÃO: Graduação, ou Especialização, ou
Mestrado, ou Doutorado em Matemática. PRAZO DE INSCRIÇÃO:
30 (trinta) dias a partir da data de publicação deste Edital. DATA DA
SELEÇÃO: até 04 (quatro) dias úteis após o encerramento das ins-
crições. FORMA DE SELEÇÃO: análise de "curriculum vitae"(eli-
minatória), entrevista (eliminatória) e prova didática (realização ficará
a critério da comissão). PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO:
6 (seis) meses, contados a partir do dia subsequente à publicação do
Edital de Homologação do resultado final, podendo ser prorrogado
por igual período, a critério do órgão interessado no certame.

1. As inscrições serão feitas na(s) Secretaria(s) do(s) De-
partamento(s) a que se destina(m) a(s) vaga(s), no horário de 08:30 às
17:00, nos dias úteis, pelo interessado ou por procuração.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos: I) Carteira de Identidade ou outro documento
que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro,
deverá comprovar ser portador do visto pertinente (original e cópia);
II) CPF (original e cópia); III) prova de quitação com a justiça
eleitoral e prova de quitação com o serviço militar, quando couber;
IV) declaração de que está apto a comprovar a titulação exigida no
ato da assinatura do contrato; V) três exemplares do "curriculum
vitae", abrangendo: a) graus, diplomas universitários e certificados de
cursos de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em ins-
tituição estrangeira com reconhecimento ou revalidação por univer-
sidade pública); b) experiência docente; c) experiência científica, téc-
nica ou artística; d) experiência em administração acadêmica; e) pu-
blicações; f) distinção obtida em reconhecimento de atividade in-
telectual relevante; VI) documentos comprobatórios do "curriculum
vitae" apresentados em via única; VII) declaração de não possuir
participação em gerência ou administração de empresa privada ou de
sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acio-
nista, cotista ou comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei
nº 8.112/1990.

1.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso
público com cédula de identidade com visto temporário, entretanto,
por ocasião da contratação, será exigida a cédula de identidade com
visto permanente ou, no mínimo, o visto temporário com prazo de
validade compatível. Neste caso, deverá ser exigida no prazo de 30
(trinta) dias a partir da contratação do candidato, a apresentação do
protocolo do pedido de transformação do visto temporário em per-
manente, sob pena de ser declarada a insubsistência da inscrição e de
todos os atos decorrentes do concurso público. A permanência do
estrangeiro no quadro docente da Universidade fica condicionada à
apresentação de Cédula de Identidade com visto permanente.

2. Na hipótese de ocorrer empate de notas, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

2.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, con-
forme estabelece a Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo con-
siderado para esse fim a data de realização das provas;

2.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais
atribuídas pelos Examinadores;

2.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos
Examinadores em cada item, observado o disposto no artigo 42 da
Resolução Complementar nº 02/2013;

2.4. tiver a maior idade;
2.5. permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá

por sorteio, a ser realizado publicamente durante a sessão de apuração
final do resultado do Concurso.

3. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Pa-
recer Final da Comissão Examinadora.

4. Conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993, poderão ser con-
tratados como professor substituto servidores da administração direta
ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, desde
que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de
magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada a com-
patibilidade de horários e de cargos.

4.1. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo
com base na Lei nº 8.745/1993 poderão ser novamente contratados,
desde que já tenham decorrido 24 (vinte e quatro) meses do en-
cerramento do contrato anterior.

5. A admissão far-se-á no limite de vaga(s) do(s) processo(s)
seletivo(s) constante(s) deste edital, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais, segundo a Lei n° 8.745/1993.

6. A remuneração mensal bruta do Professor Substituto por-
tador do título de Graduação será de R$ 2.814,01 (dois mil, oi-
tocentos e quatorze reais e um centavo). Caso o candidato aprovado
possua título de Especialista, a remuneração será de R$ 3.184,73 (três
mil, cento e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos); título de
Mestre, será de R$ 3.799,70 (três mil, setecentos e noventa e nove
reais e setenta centavos) e título de Doutor, será de R$ 5.143,41
(cinco mil, cento e quarenta e três reais e quarenta e um centavos).

7. No ato da inscrição, o candidato receberá cópia deste
edital; da Resolução nº 15/91, do Conselho Universitário, naquilo que
couber; dos artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre
a admissão de docentes; da Lei nº 8.745/1993 e da Orientação Nor-
mativa Nº 5, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão. A inscrição implica o compro-
misso tácito por parte do candidato de aceitar as condições esta-
belecidas para a realização do processo seletivo, fixadas nos aludidos
atos, das quais não poderá ser alegado desconhecimento.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 79/2015

O pregoeiro do HC-UFMG informa o resultado do julga-
mento das propostas do pregão nº79/15 para prestação de serviços
contínuos de manutenções preventivas, semestrais, inspeção anual de
segurança e manutenção corretiva sob demanda(horas técnicas) para 3
(três) caldeiras, 2 (dois) boilers e assessórios do sistema de geração
de vapor localizados na casa de caldeira, considerando os menores
preços praticados no processo e que atende ao edital. O pregoeiro
informa que: 1) AEF-Manutenção em Equipamentos Indutriais Ltda
para os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7.Conforme termo de julgamento anexo
ao processo.

AMANDA ALVES TEIXEIRA BRAGA

(SIDEC - 04/02/2016) 153261-15229-2015NE809719

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 1/2016 publicado no D.O. de
04/02/2016 , Seção 3, Pág. 56. Onde se lê: Valor Total:R$87.000,00.
Leia-se : Valor Total:R$86.950,00.

(SICON - 04/02/2016) 158515-26441-2015NE800412

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

EXTRATO DE DISTRATO Nº 7/2016

PROCESSO Nº 23073.002298/2016-18, DISTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; DISTRATADA: LEIDIANE MENDES BRI-
TO, OBJETO: Rescindir, a pedido da distratada, o Contrato nº
108/2014 de Professor Substituto de Magistério Superior com vi-
gência a partir de 05 de fevereiro de 2016, conforme faculta a le-
gislação vigente - Lei nº 8.745/93; ASSINAM - Pela DISTRATAN-
TE, HORACIO SCHNEIDER e pela DISTRATADA, LEIDIANE
MENDES BRITO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2016

PROCESSO Nº 23073.000644/2016-15, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADA: MANUELA LIMA CAR-
VALHO DA ROCHA, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do
Contrato nº 045/2015 de Professor Substituto de Magistério Superior
para 31 de dezembro de 2016, conforme faculta a legislação vigente
- Lei nº 8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, HORACIO
SCHNEIDER e pela CONTRATADA, MANUELA LIMA CARVA-
LHO DA ROCHA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10/2016

PROCESSO Nº 23073.001936/2016-75, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADA: WALERIA DA SILVA
PLACIDO, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº
084/2015 de Professor Substituto de Magistério Superior para 26 de
agosto de 2016, conforme faculta a legislação vigente - Lei nº
8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, HORACIO SCHNEI-
DER e pela CONTRATADA, WALERIA DA SILVA PLACIDO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 31711/2015. Contratante: Luciana Pereira e Ferreira Cen-
teno, representante do projeto Naya Produtos da Amazônia. Con-
tratada: Universidade Federal do Pará. Objeto: Primeiro Termo Adi-
tivo que altera o preâmbulo, com mudança de pessoa física para
pessoa jurídica "Sabores da Amazônia Indústria e Comércio de Ali-
mentos Ltda - EPP" do Contrato de Prestação de Serviços de In-
cubação de Empresas de Base Tecnológica. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93 e suas alterações. Foro: Justiça Federal Belém - Pa.
Assinaturas: Luciana Pereira e Ferreira Centeno e Camilla Travassos
da Rosa Moreira Batos, por Sabores da Amazônia Indústria e Co-
mércio de Alimentos Ltda - EPP, e Carlos Edilson de Almeida Ma-
neschy, pela Contratada.

EDITAL Nº 54, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O Vice-Reitor da Universidade Federal do Pará torna pública
a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado
para Professor Substituto, conforme especificado abaixo:

Instituto de Tecnologia, para o Tema: Processos, processo nº
23073.027796/2015-84, objeto do Edital nº 240, de 23/11/2015, pu-
blicado no Diário Oficial da União em 24/11/2015.

1º lugar: Diego Hildebrando dos Santos;
2º lugar: Darllan do Rosário Pinheiro;
3º lugar: Elenilson Tavares Cabral;
4º lugar: Silvane Gonçalves e Gonçalves.

HORACIO SCHNEIDER

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Universidade Federal do Pará - UFPA, Autarquia Federal
de Ensino Superior vinculada ao Ministério da Educação, sediada no
Campus Universitário, à Rua Augusto Corrêa n° 01, na Cidade de
Belém, Estado do Pará, inscrita no CGC/MF sob o nº
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